
:;.· 

DIA RIO OFICIAL 
Demto ,, o 1, r:e 24 de lullro de 1964 

---------------------~-- ~~-~-- ·-~----~------------

Ano XI. Números 2.074 e 2.075 Macapá, 4a. e 5a .-feiras, 30 e 31 de julho de 1975 
----------~-~----...... .u ............ ,_ __ ....._ • ..,. .. ,. ___ .,.. _ _._.....~ ... -·-·\'r~-------------

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
IP) n q 06'l:l de 18 de julho de 1975 

O Govern<Jdor do 1'Prri1orio Fede>ra l do Am:1pâ , 
u~ando d::1s at r !bniçõw~ que lhe são conferidas em Lei, 

RF:SOLVE: 

Art. Iº - Designa r Raul SoarPs Perei ra de Som:a, 
ocurante do ca rgo em comis• -,,.,s ímbolo 7-C. de Chefe de. 
SE>Ior d€' Auditoria, elo Quarh t de FuJ1Cion?rios do Go\ eor
no clestP Tenitório. para viaj e! r da SPde de su.as atribuic·õp~ 
--- Macapá - até Rrasi lia , capita l do Distrito F'Pderal. a 
tim de junto ao Mini@tério da Agricultura. tratar dP as
suntos r eladonados com o Plano Nacional de Sementes. 

Art. 2.0 - Re\·oe:adas as d i sposi~·õe s Prn contrfl ri o. 

Ps l<oeio do Setentrião, em \ r11capa, l ll õe julho de 
Hlí5, 86Q da República e 32" da C ri•1ção do TE>rritório Fe
de ral do Amapfl. 

Ten. Cel. Inf . .Jost' Ind!,, Machado 
GovE>rnAdor Sub~tituto 

(P) n .o 0622 de 24 de julho de J 975 

O Governador do Território F'ederal do A ma pé, usan
do das at r ibuiqõe s que lhe são confe6das em LPi, e tendo 
em vista o que conste do Proces~o n.0 0896/75-GA B, 

RESOLVE: 

• Art. 12 - Designar nos term oB do artigo~ 72 e 73, 
d8 Lei n.0 1711 , de 28 de outubro de 1952. Theodolino das 
MErcês Flexa de Miran:le, Contaàor , nível 21 -B. elo Quadr o 
de FuncionÍ\rlos do Gover no deste Terri tório, pa ra exer
ce r acumula~ivamente. em substituição, o cargo Pm comis
~ão , sfrnbolo T-C, de Chefe do Setor de Auditoria, do 
Qu a dro acima relerido. durante o imp~dimf:'nto do l'espec
t!vo ti t ular. 

Art. 20 - Revogad8s as disposições em cont1·ário. 

PAlácio d o ~etentrião, em MacapÍl, 24 de julho de 
1975, 86.0 da RPpúbliaa e 3~.0 da C riação do Trrritório F e
d era l do Amapá. 

Ten . Cel. Inf. José lnd io Machado 
Governador Substttu to 

(!:') nP 0624 de 24 de julho de 1975 

O Gon•rnador d o T erritó rio Federal do Amapá, 
U8Bndo dAs atribuirões q u e lhe são conferidas em Lei. 

R B SOL V E: 

Ad. L" - Designar Mauro Cunh a Çampos de Mnrais 
e Ca stro, Represent~nte do Gov~no do Territó r io F ederal 
do Amapi, em Brasília, capital do Distrito Federal. sí mbo
lo 11-C, para v iajar da sede de suas atrlbulçõe~ - Brasília 
- até Bwlo Hor izonte. capital do Estado de Minas Gl' rais. 
no trato de asiuntos do in t er esse da Adminis tração nma
paense, no período de 28 a 30 d e julho do corrente ano. 

Art. 22 - Revogadas as dl~pos lçõf's e m cont ra rio 

Pa lácio dr Setentrião, em Macapá, 24 de jul ho 
de JIT5, H6.0 da República e 32.0 da C riação d. Território 
F ederal do Amapá. 

Ten . Cel. In f. José lndlo Mach ado 
G ove rn<1dor S·,;b~ tltuto 

(P ) n.<> 0625 de 2R dP j ulho de 1975 

O Govern11dor do Terr itório Feder ll l do Amacá u&a n · 
do das atr ibuições o ue lhe ~ãn conft>rldas e m Lei, · 

RESOLVE: 

Art .. 1 º - Dispensar, 11 pa r t ir de ;4 dE> ju lh o d o cor
rente ano. o sr Cássio Dolabe lla R omeiro , d as funções de 
mPmbro da Comissão • PPrm a n e !Aie de Licitaçã e do T e rritó
rio F~deral do Amapá. 

Ar l. 2. 0 
- Re vogadas as dtspos icõt>s em contrário. 

Pa!.<~ci0 do Setentriào, em Maoap:'l, 28 de julho de 
i 9'i!i. 86. 0 da Repú blica e 32" da Criação do T e rritório Fe
de r ;:; ! :l o Amapá. 

A rthur Azevedo Henning 
Govt>rnador 

(P) n ° 0626 de 28 de ju lh o de 197~ 

O Gover nador do Territó r io Federal d o A mapá, 
usa nd o das a tr ibuições que lht.! são confnidas em Lei. 

RESO LV&:: 

Art. 1.0 - Designa r os servidores, dr. Salom ão Peres 
Elgrabiy. Engenhei ro , da Tabela de Pessoal Espee)alilita Tem
poritrlo e Luiz G onzaga P e r eira de S ouza, diretor interino 
da Divis ão de Adminis t ração, s lmbolo 5-C. do Quactro de 
Func ion:'lrios deste Território, para integrarem como mt>m
bros, a Corni~são Permanente de Licitação. a\ua lmente pre
s idida pelo dr. Ant on io Cabra l de Castro, conforme consta 
do Decreto ( P l n.0 0600. de 15 de Jlilho de I 971. 

Art. 2° - Este Decreto pasF. fl a vigor ar !I partir de 
17 (;Je julho do corrente . 

Art. ~9 - Revogl\das as dhpo~ ições em conirário. 

Pa!At:io do S<!tentriào. em Macapá, 28 de julho de 
Hl75, 86.0 da Repú blica e 32.0 da Criação do Território F~
deral do Amapá. 

Arthur Aze vedo He nning 
Governador 

IE) n.0 015 de 28 de julho de 1075 
- Torns Ponto FacuHativo n as repartições públicas , 

sediadas nes ta Capita l. no di a 29 de julho d o corrente. 

O Governador do Território Fed eral do Amapá, u&an
do das atri buições que lhe confe r e o item 11, do artigo l 8, 
do Decreto-Lei n2 41 1, de 08 de janeiro de 19611. combinado 
eom o artigo 2", item I! , de P ortada n.0 0020, de 15 de m!lio 
de 1970. d o Excelent fseimo Senhor Ministr o de Eatado do 
lntel'ior, 

CONSirifi:RANDO: 
- QU P a Set:rf'taria dP SaúdP P A~ão Soci8l, e m cum

primento a pr r•gran.m;ão do lVlini~tHio da Saúde, fuá rea
lizar no OI<· 29 do cor rf'n te , f' ITl M<l cn rà. a vac inatão nnti
meningocócica na populn~· ão llr\lla paen , p: 

- a gr:-~nd e lmr;c rtàn~ia e 1 •-le,·àn<:iG da opera cão e 
a t>x ten11ão que o Govuno T erriio r i<d pr Ptende que alcance 
a campanha, 

RESOLVE: 
Art. 1.0 - Tornar Ponto Facu ltath· o n8s reparticões 

públicas do Territó r io, sed iadas l'leB!a l'api t;! no dia 29 de 
jiJlho do corrente ano, a f im de que os ~PrvidorPs deata 
Administração, po~s;,m co mparecer aos posto~ riP vacinação. 

Ar t.. 2." - Revogadas RS d isposições em contrário. 
Palacio do Setentriào. em Macap!Í 21l de j11lhn de 

1.975. 86º da República e 32° da Criação d r, TPrritorio F ed e
ral do Amap;;l. 

Arthu r Azev, i • Henninj:( 
Governadot· 

Domício Campos de Magalhàe i 
S ec Int. de Adm. e Fina nças 
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A s Repart.içii<'R PúblicaR I 
ferrttort6i11 dQVillo rtmetfr 

1

. 
o e~pedtlllte desttudo à pa. 
b lica~Ac ne11te mAHIO ( lll- 1 
(' I A L diàriamentt·, até 1\s ' 
1.1·30 heras. e~ceto a os 1ába- / 
thlli I(U&lld o dnerlio fazê-lo 
n ti> A1 11:8!' h nru. 

As rtt:Jia.nações pertinen
lt! R à ma"ff,na retribulda r.os 
"lt""" d.e erro~< ou oruiH ies, 
a"'verl" 1er fo rm uladas por 
esor ito. ll ieçli o de H eda-,ão, 
das 9 àl 1?.::\n bnra11. no má-

EXPE DIE NTE 
IMPRENSA OFICIAL 

*••• **• " 
DIRETOR 

r orlas d e Andrade I ontrs 
••• • •* * ' 

DIÁRJO 0FICIAL 
; n1 pri'HO nu Of.clnas da lmpreiJS!:. () fie: RI 

MACA PA - T.V AMAPÁ 

ASSINATURAS 

2a. pàg 

Aa R&pllrtlções Póbltnu 
ciugir-~84<> à8 a&llhaeturu 
anuais renovttdBs até 23 de 
ftnret.o de cada ano ~ AI! 
inl:ellld•a. em qulqner época 
pelo~ ó~J,b• compet;mtn. 

1 A hin t1e pouibllitar a 
remeSiJa de va lores a-oompa-

1 
nbadoa de eiclarecinlentoa 
quaBto à sua aplloo~ão, soli· 

: citamos usem u interase~ad o s 

I prelereuelalmente eheque ' '" 
vale postal. 

ximo até 72 h o r a " 1\J> L~ a A11 Ual . C' r$ 25,00 
i<Hícla dos 6rg!os o.fíciais . S~tmestral. 12,50 

I 
Os eupl t>m entos !1 11111· 

CÕilli do~ órgiOI fltiC1All IÓ 

I ~e to rnee~erão aoa u sinaotet 
qur. u aolicitarem no a to d8 (h ort~na i s dEive rAo ser 

dttt!lograhldel5 e auteDttcados . Trimestral 6,25 
ressalvadas, por quen. de rl i · f'1ú mero avulso. 0.30 O tunclons rw p\íblico fo. 

aeslna.tura . 

· C!IIo !asuras e emendll !! • • • • • * • • d 1 t & d t d 
•B R.ASlLIA - f' st e Diário Otfeial é encontrad~ paS"a ie1tu- ('fll • C L'a um escon ° € 

t!IXOetuada~; 11 " para (> ex- ~ ra r o Salão r-: <~ ctc, nal e Internacional da Imprensa. da 10010· t'srn r~.ze r jus ,8 êate 
te rlor, que 11e~li '' " r m p r e l oor Er P.REss no .-firuílla 1m erial Hot.l•. desc?nto, di verá prol. ar e ata 
anuais 88 U~lllQ IUffl M pl>OH· ' . . p COlld J('àO (I ti& 16 <la U 8108 IUI 11 
Re-ão toDJP,. 1-m qualquer Pl\ra faeilllar a o~ 8UJOan- l A fm1 dt> nltar ~olu~o i 
t>poaa , por ~t· f, n . Pd'~ ou 11 9 1 tes a vt>rlftoaçllo do prazo de , de couthlUi_dade. no rteebi- O etu~<t fl de r ada I'Ntmpl~.' 
!!no. vall ri ad e de sue11 liUIRiltura., mento d~s JO r JloaJs. e e ve m : stru11do dot~ ôr·~nú~ (>~1-

Dfl pnrJe Euperinr do endert .. os ae<~tin8flte s provlàe<ncinr a eials ura, n11 vtnda avulso 
As asslnaturea ve ncida~ ço vi1 o impreu1s o número reapf-ctiva reoovaçlo oom : acr eH:Ida do l' r·$ t'l,Ol u de 

no~arllo a~r susp Pn~a" ~rn.l do talão 111:' regi_8tro" mês e ut~~dboi a mfnirn11 c! c tr in·f me11mo a oo, e . de C1·1 :•.no 
av1ao préviO. o 8JJ(• en, qne twda rá. ta (30 ) dl11s . po r nuc decormlo. 

Minis t.é rio do Trabalho 

Secreta ria de Mão-de-Obras 

Comissão Especial do Ter. Ferl. do Amapá 

Extrato de acord o especi a l ct-lebrado pe lo Mi
n ist é rio do Trabalho/ SMO/PIPMO - Co missão Es
peci-al do Amapá: 

a) Objeto: Capacitação de re cursos humanos 

b) Di11positivo Leg.al: Decreto nº 53.324, de 
18; 12/ 63 - P ortaria n. 0 46, de 31; 01/64 e Decreto 
nº 75.081, de 12/ 12/ 74 

c) EntJdades Oonvemnt<: s: 

1 - a) Entid ade: P r elaz)a de Macapá - AP 

b) Nº do Acordo: 06 .101 - 004/ 75 

c) Vigência: 24/ 03/ 75 a :31/ 12/ 75 

d) Class ificação Orçamentária da Despe
sa: 2612.158 02172 - 023 - 3.1.4.0 

2 - a ) Entidade: Associação de Crédtto e As
s is tência Rural do Ter ritório FedHaJ do Amapá 
A C AR-AP 

b) N.0 d o Acordo: 06.101 - 005/ 75 

c) Vigência: 24/ 03/ 75 a 31/ 12/ 75 

d) Classificação Orçamenbária d a Despe
sa: 2612.1 5802172-023 - 3.1 .4.0 

3 - a) Entidade : Colônia Milit ar de Oia poque 
AP 

b) Nº do Acordo: 06 .HH - 006/ 75 

c) Vigê ncia: 24/ 03/ 75 a 31/ 12/ 75 

d ) C lassificação Orçamentária da Despe
sa : 2612.15802172 - 023 - 3. 1.4.0 

4 - a) Entidade: Ser viço Nacional de Apren -
dizagem Com ercial - SENAC - Afl 

b) N.0 do Acordo: 06. 101 - 009/ 75 

o) Vig~ncia : 24/ 03/7 5 a 31/ 12/ 75 

d) C lassificação Orçam entária da Despe
sa : 261 2.15802172 - 023 - 3.1.4.0 

5 - a) Enl!idade: Prefeitu ra Mu nicir al d e Ma-
0apá - AP 

b ) Nº do Acordo: 06 .101 - 010/ 75 

c) Vigênaia: 24/ 03/ 75 a 31/ 12/ 75 

d) C lassificação Orçame n tária da Despe· 
sa: 26 12.15802172 - 023 - 3.1.4.0 

Macapá, 22 de julho de 1975 

Leand ro Alcântara Filho 
Coo rde nador da Comhsão Especial do Ama pá 

Associação dos Professores Primários do Amapá 
~ 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente dos Professare~ Primários do 
Amapá, com suporte no Artigo 15, dos Estatutos da 
En~idade, tem a elevad9 honra e m convidar os pro
fessorPs do Magistério amapaense, para uma reu
nião de Asse mbléia Geral Extnaordinária , a ser rea
lizada n o próximo dia 31 do co rr f' nte més, às 16 
horas, em su a sede própria , localizada à Av . Rai
mundo Alva res da Costa, onde funcion a atua lmente 
a Ass ociação Atlé tica Banco do Brasil , onde serão 
t .. atados os sPguintes assuntos: 

1 - Eleição de uma junta governativa 

2 - Preliminares para a reformu1ação do Es
tatuto da Ent idade 

3 - Redig ir correspondência à Confederação 
dos Professores do Brasil 

4 - O que ocorrer. 

Ma(:apá, 28 de julh o de 1975. 

Francisco Al v es de Oliveira 
Pres. em exercício cie APA 

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,50 
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Junta de Conciliação e Julgam E>nto de Macapá 

EDITAL DE NOTIF'lCAÇÃG 

Pelo prazo de 1 ú dias I 
Pelo presente E•.ital fiL a Notifkado \1~rivoldo I 

Alves das Chagas, at taJm .. nte .. m lug: r ircerto e I 
não sabido. reclama n te nos autos do proces so nº 
602 75. em que Dionizio Façanha M': !nho, Mal)as I 
Pi rts c Construtora lv:endes Júnior SjA são recla
maria~. rle que tem a pagar na Sec r~>taria da Jnn- i 
ta de Oonciliação e Jul5&mento d~:: :VI&cep~. à A\' . 1 

Duque de í'axias. entre as ruas O ~ilnrdo ~ilva I 
Eliezar Lev~:, bairro Central, a qunn tiq dt> l'r S 
112,78 (cento e doze cruzeir')s e setenta e Ptto 
c~nta \'( s), pro\·eniente de custa nos autos do supraci
tado procPsso em vi rtud P de St- u não com pa rt C'i
mentP à audiência de imtrução P .;u lgamento, o 
qu~> provocou o auquh·omento de sua reclamató: ia. 

S~'-crP taria de .J 'J de Macapá , 24 ele julho 
1975. 

Euton ~~m0s 
Diretor de :Ser rE-taPia 

de 

aceitos, tendo stdo consagrados pelo ~inis tério e 
pela Igreja nu consagrado, a inda, por outras Ig reja s 
da mesma fé. p0ssu)rem credenciais ministeriai s. 
cu11duta compat~vt! com os princípios m orais e es
rirituai~, ele conformidade C0m a Santa Pala vra de 
Deus. qu"ira submt-\."'r-s à~ normas discip linares 
d) l\1inistE>z;io, mant""r vi • R irrep1eensível sob tod os 
os a!'pe0tos e estan m in'it 1 itos no livro d ~ Matrí
cula do :'v1inistériQ. 

Paráprafo Ún ico - Os membros da diret oria 
da Igreja !>àt> C<•ns iden.dos intf'grantel> rio Mi nio;tér in, 
d evendo A<isim, comparect:r às sessões ministeriais 
qnan In ·'"' fi;er necessário ou quanclo fore m espe
c ralmPnt"' com c t ados pelo Minist:ério. 

Cap ttulo lli 
Das atribulçõPs 

Art. () 0 - São atribu içõ,.s do Mini stt=, rio da 
fJteJa Penterostlll A~serr.bléia de Deus, de I\Iaca pá: 

a) Promov..,r, nos termos de suas pos~ibilida
des, o entenriimento e cno peração com os P oderes 
Público represPntados pe las autoridades consti tuídas 
do Pais. 
~ I:;) l\lan te r o e spírito de co la bOI ação e so1d a
ri..riadP p:-.ra com os outros Mrnü;tros, especial!T'en
t, os da me&ma fé. Estatuto do Ministério da Igreja Pentecostal 

Assembléia de D('Us de Macapá 

Território F'Pderal rio Amapá 

Capítu lo 

c) Odentr;r a realização de convenções. r tu-
1 niões, e encnntro pa ra para del iberar sobre m a lÉ'

ria ds ordem ~spiritual e doutrinária, para tR I con
\'idanào outros Ministros àa mesma fÉ'. 

Da 1nstituição, denominação, sede, forma ju1 ídica 
e vigência. 

A rt. 1. 0 
- Fica in~tituído por deliberação dos 

ministros, o Minist<>rio da IgreJa Pent.,.costal As
setnbléia de Deus, d~ Ma.:apá . 

Art. 2.0 - O Ministério da Igreja Pentecostal 
Assembléia de Deus, de Macap:l tem por finalid ·,de: 

a) Orientar a pregação e a divulgação do F:van
gelho de Nosso Senhor J~sus Crf.sto, oo seu templo, 
nas casas de oração que venha a fundar nesta ci
dade ou em outros lvca is do Território Nacional, 
de conformidade com suas próprias conv eniências 
e d~ acordo com as le is do País: 

b) Consagrar ao culto evangélko, juntamente 
oom a fgrt>ja, Pastores, evangelista9, presbíteros, 
diáconos e auxiliares os quais desempenhem as sua s 
funçõe~ eclesiásticas 0nde lhes for determinado pelo 
Ministé rio e a Igreja, sem que essas funções im
pliquem em ônus, dt: qualquer natureza, para o 
Mini~tério e para a Igreja, respectivamente: 

c) Promover a solidariedadt'. a fraternidade, a 
assistênci-a moral e e:.pirituel entre os s~>u<; m inis
tros de acondo com os princípios consub!'tanciados 
no Evangelho de Nosso Seohor Jesus Cristo. 

Art. 3.0 -- O Ministério da Igreja Pentecostal 
Assembléia de Deus, de Macapá tem como í'l'de 
de sua~ atividades a cidade de Macapá e como 
foro a Comarca do mesmo nome. 

Art. 4º - A vigência do Ministério da IgrPja 
Pentecostal Assembléia de Deus, de Macapi'! será 
por p razo indeterminado, rorrespondendo o ano 
social ao ano civiL 

Capítulo II 

Dos Sócios 

Art. 5.0 - Todos os ministros da ! ·~ reja Pen
tecoltal Assembléia de Deus. de Macap;i, sem d'is
tinção de nadonalidt ·'. ou conr:!ição social , pode
rão Cf'J nstituir-se men· bros do MinistÉ'rio, uma vez 

Capítulo IV 

Dos direitos e dtveres dos Ministros 

Art. 7º -São os se~uint~s os direitos e deve res 
dos MinisW'os. 

a) Respeitar e obedecer as norm as 1'11tsbe1ed
nas nestes presentes Estatutos. 

b) Dedic .3 r seu p leno apoio aos inte resses e 
aos objetivos espir.ituais, morais e m ateriai s do Mi
nistório da Igreja. 

c) Orientar a criaçio de caixas especiais de 
de missõ~s benericentes a fil~ntrópicas quando o 
Ministério arhar necessário. 

d) Faze r cumprir rigorosa mt'nte os presen tes 
Estatutos. 

e) IJecidi r sobre matéria adrr,inis t rativa ql)Q n 
do ~e fiz~r necessário 

f) Comparecer as sessões ordinári as aos p ri
meiros domingos de cada m~~. às 15:00 hs ou, ex
traorclina riamente q uando um caso especia l de man

' dar l'lecessidade. 
g) Zelar sober an amente pela sa n t ific ação do 

Ministério, bem essnn pela Igrej a de Deus qu e p er 
manece sob sua liderança. 

h) Dedi car pler.r1 apoio às decisões emanada~ 
do .Ministér:o 

Pa r:ágr: fo ! r• - A~ d· ciQões de que tr:Ata o 
ar.tigo rrtro !--erào tromf-da:- ~empre at ravé~ de es
crutJini o s -r reto. cnmpt:>tlndn Bt> PrP!<iden t e o voto 
de qualidad~> quAndo houver t n ' p&tf . 

Parágrafo 2.0 - Compett r~o \l iJ.istério , ~oli

citar colaboração de qualquer :v1ini·brJ o da mesma 
fé quando um ato afete os intcl'PSSt"' r! .. :vlinistério 
e d~ 1greja demandar especial nE>ces-.itJarie>. 

Capítulo V 

Das medida:> Disciplinare« 

Art. 8.0 
- São as seg\.llin t~s a s me didas dlsci

plmares as quais estão SUJPitc s os l\.1ini<tros da 
lgr Pja Penteco<:tal Assemhlria dE- Deu ,. d e Macapt.: 

a) A d \'Ntêoncia 
b) Suspensã') periódica ::!e suas ativiric,rhs 
e) Exclusão do rol de m Pmbro dos Miilí:.t: og 

e da Igreja a critério dn Minist{>rio. 
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Parágrafo Iº - Os Ministros passiv0s das dis
di pl inas constantes no Art}go 8. 0 poderão ser rea
bi l i tado~ apó::. serem considerados recuperad os pelo 
M•tJi.stério. 

Parágrafo 2° - As medidas rliscipl inarPs co ns
t :..ntes d o prese nte cap1tulo serão p ropostas e E'Xe

cut.adas péi o próprio M1nistério e comunicadas à 
:\ssem bléia Gera l. 

Parág.rtafo 3!'1 - Os ~1 inistJros cujos atos e con
riut as em suas vidas cristãs pr:ovoca rem sua exclu
~à <J dos qu 'l d ros de m~;;mbro do Min istério ~ da 
Ig reja perderão «ipso facto » os direitos e prerro
g·di \las de q u e gozarr. os Ministro s em comunhão. 

Capitulo VI 

Do Ministério 

Ant. 9.0 
- O Ministéri o é o órgã o qu e repre

S~>11 ta e lidera , de fa to e de direilo a Igreja Pen t!'
c> os\ al Assembl éia de Deus, de M<!capá , apto e c re
rtf'nciado pe~a Assem blhn Ge!al dP. Igreja a solu
d < nar problemas de ordem espi ritu al, moral e ma
tt· rial doi m e mbros da Ig reja e dos constituintes 
d., próprio Ministério. 

Art. 10º - f>,s ~essões ministeriais serão ordi
n·>rias e extraordinárias: 

a) Ordinár ia s aos primeiros domingo~ de cada 
r.1ês . 

b) Extraordinárias quando um fato importante 
drrnaadar neces sirlade. 

Parágrafo Ú nico: As convocações ministeriais 
sr'rP o feitas sempre atJJavés de assinaturas da me
tade e mais um. do número total de seus membros. 

Art. 11 º - São atPi bt.ii.çõ~< s d o Ministério: 
a) Tomar dt>cisões e levá- IRs ao conhPdmento 

e apreciação da Assembléia Geral da Igreja. 
b) Determinar providê ncias de ordem eclesiás

ti ca. políoiaL e judici91 com a finalidade de apurar 
i r regula ridades pecaminosas que .~>urjam entre cs 
membros da Igreja ou entre os mt>mbros do pró
prio Minis tério, le vando posteriormentf'! os resulta
dos ao cenhecimento da Assembléia Geral da Igreja. 

Parágrafo Único: Os Ministros da Igreja Pen
t ecostal Assembléia de Deus~ de Macapá que fore m 
acusados, po1• escrito ou O ~!llm ente. por fontes f i
dedignas, de p11ática de ato ou conduta que contra
rie as doutrina s da Pa lavra de D~us e os princí
pios da moral cristã ficarão im~diatamente suspen
sos de suas fu nções até segunda ordem do Minis
t é rio. 

Art. 12.0 - Compete a qualquer um dos Mi
nistros eleHo pelo próprio Ministério allravés de 
f' snutínlo secreto, presidir cada sessão ministerial. 

Art. 13º - Nas s essões ministeriais ordinárias 
ou extraordinárias , os temas em apreciação e d is
cussão poderão ser prorrogados por deliberação da 
ma)oria dos Mi~istros. 

Capítulo VII 

Dos ór-gãos dirigentes 

Art. 14.0 - O Ministé rio é , de fato, o órgão 
di rigente, por exce lência , da I.!5re ja Pentecostal As
sem bléia de Deus, de Macapá. Compõe-sE dos Mi
nistros consagrados pela a ludida Ig reja ou por ou 
tras Igrejas da mesma fé, uma vez aceitos pelo 
Ministério. 

Parágrafo 1º - Os membros da diretoria da 
Igreja são considerados integran tes do N;inistério, 
êom direito a voz e voto . 

Parágrafo 2 ° - As decisões ministeriais são 
soberanas , vis;to que o Ministér.io é o órgão 
que lidera e norteia os destino espirituais da Igreja 
Pentecon stal Asse mbléia de Deus, de Macapá. 
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Art. 15º - Na hipótf "" do encerramento das 
ativídadts do Ministério e ria lgr~ja Pentecostal 
Assembléia de Deus, de Macap á, po~ mGtivos im
prev)s tos de :!'orça maior, ou p or deliberação de 
dois terços do Mini~tros e rins membros efetiva
mente e m comunhão,os bens rPr.ter .ce ntes ao pa
trimônio da Igreja terão dHtino dt:teJ minados pelo 
Min}stério e pela Assembléia Geral da Igrej a, con
juntame nte . 

Capítulo VIII 

Das disposições gerais 

A r t. 16.0 - Compet e ao Mini-;tério aprese-ntar 
o Ministro evangélico que servirá como Pastor da 
Ig reja Pentecostal Assembléia de Deus , de Macapá 
e consagrado j untamente com a Igreja ou convida r 
Pas to res já consagrados por outras Igrejas da mes
ma fé e doutrina para ... xercer as funções de Pastor 
e d a rá posse aos mesmos. 

PaPágrafo 1.0 - O Ministério determinará pro
vi:iênciac; no sentido de ser concedido ao Pastor 
a j uda financeira à sua manutenção e determinará o 
m ontante d• referido auxílio. 

Parágrafo 29- O Pastor da Igreja Pent.ecos
t al Assembl é)a de Deus, de Macapá, exercer.á o seu 
mandato enquAnto satisfizer os interesses do Mi
nistério e da Igreja, respecbivamente. 

Art . 17.c' - Compete à Igreja através do Mr
nis1lério expeciír ce rtificados a os Ministros por ela 
consagrado. 

Art. 18.0 - Co mpete ao Ministér1o por meio 
dos r eprf'sntantes legais fornecer, em nome da Igre
ja os cert:lficados emit·ido por e la aos seus Ministros 
oo n sagrados . 

Art. 19.0 - Os casos omissos resultantes da 
aplicação dos pre ~entes Estatutos sereo decididos 
pe lo Ministério que determinará o registro de suas 
resoluções em ata. 

Art . 20.0 - Os prel'entes Estatutos entrarão 
e m vigor logo após a sua aprovação pelo Ministé
rio e pela Assembléia Geral da lgrPja Pentecostal 
AssPmbléia de Deus, de Macapá e i'eu subsequente 
registro no Registro E~ pec i al de Títulos e Dücumtm
tos da Comarca de Macapá, passando em seguida , 
a reger as atividades do Ministé rio e da Ig reja 
Pentecostal Assembléia dE' Deus, de Mac:apá . 

Aprovados em Assemblf.ia Geral do Mini~tério e 
da Igreja , respectivf> mente, aos vinte e um (2 1) dias 
do mês de abril do ano de 1975. 

Ministros: 

1.0 ) Antenor Jorge Maciel 
2.0 ) Cristiano Ferreira da Silva 
3.0 ) José Pinto de Araúj o 
4.0 ) Zacarias Alves de Araújo 
5.0 ) Aluizio Fausto de Auújo 
6.0 ) Raimundo Nonato F igueira 
7.0 } Adão Francisco de Olivei ra 

Bruynzeel .Madeiras S/A - BRUMASA 
C a li astro Geral de Gt>ntribulntes n º tl5. 11l!4.8?5/000 l 

Cha mada de Empregados 

Convfdar~os os Srs . Diógenes Chavu. ,losé Monteles 
Martins e Milton Mtndonç·a Rodrigues. a reassumirem 1uas 
funções nesta empre~a . sflb pPna de aerem de!llftldoa JIIOr 
11bandono ci• emprego, nos tumoil do artiiO 481, letra •i•, 
da co:~ns olidawh das Leis do Trabalho. 


	

